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para a celebração de contrato administrativo de provimento, por um
ano, podendo ser prorrogado nos termos das disposições legais, para
estágio da carreira de técnico de 2.ª classe — área de desporto, ao
abrigo do disposto nos artigos 15.º e 16.º do Decreto-Lei n.º 427/89,
de 7 de Dezembro, e 5.º do Decreto-Lei n.º 265/88, de 28 de Julho,
com o candidato, Eneias Emanuel Almeida Arede.

O candidato foi aprovado no concurso aberto por aviso publicado
no Diário da República, 3.ª série, n.º 64, de 30 de Novembro de 2006,
o qual deverá assinar o referido contrato no prazo de 20 dias a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

20 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Armindo
Telmo Antunes Ferreira. 3000220667

JUNTA DE FREGUESIA DA GESTEIRA

Aviso

Concurso externo de ingresso para o provimento
de um lugar de auxiliar de serviços gerais

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, de harmonia
com a deliberação do executivo da Junta de Freguesia de Gesteira de
26 de Setembro do corrente ano, se encontra aberto, pelo prazo de
10 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso no Diá-
rio da República, concurso externo de ingresso para o provimento
de um lugar de auxiliar de serviços gerais, grupo de pessoal auxiliar.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para a vaga
indicada, caducando com o respectivo preenchimento, nos termos do
n.º 4 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

3 — Vencimento — escalão 1, índice 128, de acordo com o
anexo II do Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, com a
nova redacção do Decreto-Lei n.º 57/2004, de 19 de Março, sendo as
condições de trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes para
a administração local.

4 — Conteúdo funcional — mencionado no Despacho n.º 4/88,
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 6 de Abril de 1989.

5 — Local de trabalho — área da freguesia de Gesteira.
6 — Legislação aplicável — o concurso reger-se-á pelos Decretos-

-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho; 427/89, de 7 de Dezembro (aplicá-
vel por remissão do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro); 238/
99, de 25 de Junho; 353-A/89, de 16 de Outubro, com as devidas
alterações; 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicável à administração
local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, na actual
redacção da Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, Decreto-Lei n.º 29/2001,
de 3 de Fevereiro, e demais legislação aplicável.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — os mencionados no artigo 29.º do

Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
7.2 — Requisitos especiais — escolaridade obrigatória.
8 — Formalização — as candidaturas deverão ser formalizadas

mediante requerimento dirigido ao presidente da Junta de Freguesia de
Gesteira, podendo ser entregues pessoalmente na Sede da Junta de
Freguesia, no seguinte horário: terças e sextas-feiras das 21 horas às
22 horas e 30 minutos, ou enviadas pelo correio, com aviso de re-
cepção, para a Junta de Freguesia de Gesteira, Largo do Dr. Elísio
Ruas, 3130-062 Gesteira, dentro do prazo fixado, e dele deverão
constar os seguintes elementos: nome, estado civil, profissão, natura-
lidade, residência, data de nascimento, filiação, habilitações literárias,
número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação que
o emitiu, número de contribuinte fiscal e quaisquer outros elementos
que julguem susceptíveis de influírem na apreciação do seu mérito ou
de constituírem motivo de preferência legal, os quais só serão tidos
em consideração se devidamente comprovados;

8.1 — Prazo — a apresentação de candidaturas deve ser feita no
prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso no
Diário da República.

8.2 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ainda ser
acompanhados do certificado de habilitações, fotocópias do bilhete
de identidade, cartão de contribuinte fiscal e curriculum vitae devida-
mente datado e assinado.

9 — Métodos de selecção — avaliação curricular, prova de conhe-
cimento teórica escrita e entrevista profissional de selecção:

a) Avaliação curricular — através da qual se avaliarão as aptidões
dos candidatos ponderando, de acordo com as exigências da função, a
habilitação académica de base, a formação, a qualificação e experiên-
cia profissionais na área para a qual o concurso é aberto;

b) Provas de conhecimentos — visa avaliar os níveis de conheci-
mentos académicos e profissionais dos candidatos exigíveis e adequa-
dos ao exercício da respectiva função e terá carácter eliminatório;

c) Entrevista profissional de selecção — determina e avalia, numa
relação interpessoal de forma objectiva e sistemática, as capacidades
e aptidões do candidato, por comparação com o perfil de exigências
de funções.

10 — Os métodos de selecção serão classificados de 0 a 20 valores
e o ordenamento final dos concorrentes será efectuado pela aplica-
ção da seguinte fórmula:

CF =
 (1 × AC) + (1 × PC) + (1 × EPS)

3

em que:

CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
PC = prova de conhecimentos teórica escrita;
EPS = entrevista profissional de selecção.

10.1 — Avaliação curricular — este factor será pontuado de 0 a
20 valores seguindo a aplicação da fórmula e o seguinte critério:

AC =
 HL + FP + EP

3

em que:

HL = habilitações literárias:

Habilitações académicas de grau exigido à candidatura — 18 valo-
res;

Habilitações académicas de grau superior à anteriormente referi-
da — 20 valores.

FP = formação profissional:

Cursos com duração inferior a uma semana e até um mês — 1 va-
lor;

Cursos de duração superior a 1 mês — 2 valores.

Só serão contabilizados os cursos de formação adequados às fun-
ções inerentes ao lugar colocado a concurso, não podendo a pontua-
ção total a atribuir neste factor ser superior a 20 valores.

EP = experiência profissional:

Até 1 ano — 14 valores;
Mais de 2 anos — 18 valores;
Mais de 5 anos — 20 valores.

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o
correspondente ao desenvolvimento de funções inerentes ao lugar
colocado a concurso, não podendo a pontuação total a atribuir neste
factor ser superior a 20 valores.

10.2 — Prova de conhecimentos teórica escrita — consistirá numa
prova escrita — tipo teste americano —, com carácter eliminatório,
será classificada de 0 a 20 valores, sendo eliminados os candidatos
que obtenham classificação inferior a 9,5 valores, terá a duração de
uma hora, sendo dividida em duas partes:

1.º Cultura geral;
2.º No âmbito das atribuições das funções.

No âmbito das atribuições das funções, os candidatos serão avalia-
dos sobre as seguintes matérias:

Conteúdo funcional (Despacho n.º 4/88, publicado no Diário da
República, 2.ª série, de 6 de Abril de 1989).

Estatuto Disciplinar da Função Pública (Decreto-Lei n.º 24/84, de
16 de Janeiro).

Férias, Faltas e Licenças (Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março,
com a redacção dada pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, e pelo
Decreto-Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio).

Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro,
alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na actual redacção da Lei n.º 5-
-A/2002, de 11 de Janeiro, e Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro.

10.3 — Entrevista profissional de selecção — este factor será
pontuado de 0 a 20 valores, seguindo o critério relativo à opinião
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formada pelo júri sobre a adequação do perfil dos candidatos, que
avalia:

a) Qualidade da experiência profissional — considerará o nível de
desenvolvimento e variedade de conhecimentos profissionais apreen-
didos no exercício efectivo das funções desempenhadas em activida-
des anteriores ao presente concurso e a sua utilidade para o exercício
das funções a que concorre;

b) Capacidade de expressão e fluência verbal — procurará medir a
corrente do pensamento manifestada através da linguagem oral — seu
caudal, transparência de ideias e sequência lógica de raciocínio.

c) Motivações e interesses — procurará avaliar a natureza, inten-
sidade e permanência das motivações, interesses e gostos, bem como
a integração no meio sócio-profissional, através da sondagem dos
objectivos profissionais dos candidatos;

d) Sentido crítico — apreciará as opções tomadas e respectiva
fundamentação e capacidade de argumentação perante cenários hipo-
téticos ou reais, bem como o equacionar de factos e acontecimentos
de nível profissional ou geral.

A entrevista profissional de selecção será classificada de acordo com
os seguintes níveis:

Favorável preferencialmente — 19 a 20 valores;
Bastante favorável — 15 a 18 valores;
Favorável — 10 a 14 valores;
Satisfatório com reservas — 5 a 9 valores;
Desfavorável — 0 a 4 valores.

11 — Marcação dos métodos de selecção — a realização dos mé-
todos de selecção será oportunamente comunicada aos candidatos nos
termos do artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 — Os critérios de apreciação e ponderação dos diversos méto-
dos de selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo
a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do
júri do concurso, que serão facultadas aos candidatos sempre que so-
licitadas.

13 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final dos concorrentes, serão afixadas no edifício da Sede de
Junta de Freguesia de Gesteira ou publicadas no Diário da República,
2.ª série, conforme as situações previstas nos artigos 33.º, 34.º, 38.º
e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

15 — Composição do júri:

Presidente — José António da Silva Mendes, presidente da Junta
de Freguesia.

Vogais efectivos:

Reinaldo Fernandes Monteiro, secretário.
António Missa da Cruz, tesoureiro.

Vogais suplentes:

Américo Ferreira Nogueira, chefe de Gabinete do Presidente da
Câmara.

José Henrique Filipe Diogo Batista, coordenador da Câmara Muni-
cipal.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.º vogal efectivo.

23 de Novembro de 2006. — O Presidente da Junta, José António
Mendes. 3000220730

JUNTA DE FREGUESIA DE MARATECA

Aviso

Concurso externo de ingresso

1 — Faz-se público que, de acordo com a deliberação do executivo
de 20 de Novembro de 2006, e nos termos do disposto na alínea a)
do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à
administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, se
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data de pu-

blicação do presente aviso no Diário da República, concurso exter-
no de ingresso para:

1.1 — Técnico superior estagiário — um lugar.
2 — Validade do concurso — o concurso é válido para o lugar in-

dicado e para as vagas que venham a ocorrer no prazo de seis meses,
a contar da data da publicação da lista de classificação final.

3 — Constituição do júri:

Presidente do júri — Maria Fernanda Pereira Esfola dos Santos,
secretária da Junta de Freguesia de Marateca.

Vogais efectivos:

Joana Isabel Castro Vicente Ferreira Monteiro, chefe de Divisão
de Pessoal da Câmara Municipal de Palmela, e Isabel Alexandra da
Conceição Tirana, técnica superior de 2.ª classe, da Junta de Fregue-
sia de Marateca.

Vogais suplentes:

José Casimiro Martins, tesoureiro da Junta de Freguesia de Marateca,
e Florêncio Borla, presidente da Assembleia de Freguesia de Marateca.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.º vogal efectivo.

4 — Condições de admissão ao concurso — podem candidatar-se
os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para apresentação
das candidaturas, satisfaçam os requisitos gerais, previstos no artigo 29.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Junho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

5 — As candidaturas devem ser formalizadas em impresso próprio
a fornecer pela Junta de Freguesia de Marateca, dirigido ao presiden-
te, entregue pessoalmente na Junta, sita na Avenida da Liberdade, 106,
em Águas de Moura, ou enviado pelo correio, com aviso de recepção.

Do requerimento deve constar:
5.1 — Identificação do candidato (nome, estado civil, profissão,

filiação, naturalidade, data de nascimento, morada, número e data de
emissão do bilhete de identidade e número fiscal de contribuinte).

5.2 — Identificação do concurso a que corresponde, bem como do
número, data e série do Diário da República em que o aviso foi pu-
blicado.

5.3 — Declaração, sob compromisso de honra, em alíneas separa-
das, da situação precisa em que se encontram, relativamente aos re-
quisitos previstos nas alíneas a), b), d), e) e f) do n.º 4 deste aviso; no
caso de não apresentarem os documentos comprovativos daqueles
requisitos.

Relativamente à alínea c) os candidatos deverão apresentar, sob
pena de exclusão, documento de habilitações literárias, devidamente
comprovada por fotocópia simples e legível de documento autêntico
ou autenticado, donde conste a média final de curso.

5.4 — Os candidatos podem ainda especificar quaisquer circunstân-
cias que considerem passíveis de influírem na apreciação do seu mé-
rito ou de constituírem motivo de preferência legal.

O requerimento de admissão deve ser acompanhado de:
5.5 — Curriculum vitae detalhado, actualizado e datado, devida-

mente assinado, donde conste, designadamente, as acções de forma-
ção, seminários, colóquios, estágios devidamente comprovados por
fotocópias simples e legíveis de documentos autênticos ou autentica-
dos, sob pena dos mesmos não serem considerados.

5.6 — Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contri-
buinte.

6 — Habilitações literárias — licenciatura adequada nas áreas de
Gestão de Empresas, Contabilidade e Finanças.

7 — Métodos de selecção — prova de conhecimentos e avaliação
curricular.

A prova de conhecimentos gerais e específicos, será de natureza
teórica, sob a forma escrita com a duração de 90 minutos e versará
sobre os seguintes temas:

Conhecimentos gerais:

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro (Quadro de Competências e
Regime Jurídico de Funcionamento dos Órgãos dos Municípios e das




